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PROJETO DE LEI N°J66 , DE 2020 

Institui a Semana Estadual do Livro e de 
Incentivo a Leitura e a Escrita. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECRETA: 

Artigo 10  - Fica instituida a Semana Estadual do Livro e de Incentivo a Leitura e a 
Escrita, a ser celebrada anualmente no perlodo de 8 a 15 de setembro. 

Artigo 20  - Durante a Semana Estadual do Livro e de Incentivo a Leitura e a Escrita, as 
escolas, bibliotecas e outras instituiçäes estaduais de caráter educacional e de lazer deverâo 
promover atividades que coloquem o livro, a leitura e a escrita em destaque, tais como: 
cor,tação de histórias, palestras, debates, oficinas de escrita, oficinas de ilustraçao, encontros 
corn autores, feiras de livro, concursos literários, doaçao e troca de livros, apresentaçâo de 
fumes que retratem a importància da htes-atura, da leitura e da escrita, realizacão de clubes de 
leitura, slam, declamaçao de poernas, entre outras açoes. 

Paragrafo Unico - Em cada escota, deverá haver urn dia, no mInirno, de atividades corn 
a participaçao dos pals e ou responsáveis pelos atunos, de forma a levar o hábito da leitura e 
da escrita para as familias e seus lares. 

Artigo 30  - As escotas, bibliotecas e instituiçaes estaduals poderão fazer parcerias corn 
teatros, cinemas e outras entidades, como academias de Jetras, para ampiiar a oferta de 
atividades aos alunos. 

Athgo 46_  A Semana Esfadual do Livro e de Incenfivo a Leiura e a Escrifa passa, por 
esta Lei, a fazer parte do calendário oficial do Estado do Acre. 

Artigo 50  - Fica facultado ao Poder Executivo regularnentar esta Lei no que couber. 
Artigo 60  - Esta tel entra em vigor na data de sua publicaçao. 

JUSTIFICATIVA 

Todos os anos, a imprensa noticia que nós, brasileiros, lernos muito pouco. Isso é real 
e tnste. Segundo a pesquisa Retratos da Leitura no Brasil, do Instituto PrO-Livro, ediçao de 
2016, 44% da populaçao efetivarnente não teem e 30% nunca compraram urn livro. Quase 
sempre, isso está relacionado a falta de dornInlo da lingua escrita, urn problema que yam da 
infância. Torna-se, então, urn grande desaflo mudar esse quadro. Politicas püblicas, portanto, 
nese sentide see bern-vindas e, aetma de tude, necesséras: 

Ao elaborarrnos este projeto de lei, escoihemos a data inicial de 8 de setembro, 
porque, pela ONU (Organizaçao das Naçôes Unidas) e pela Unesco (Organizaçâo das Nacöes 
Unidas para a Educaçao, a Ciência e a Cultura), e o Dia Mundial de Alfabetizaçao, criado em 
1967. 

Essa celebraçao foi instituida corn o objetivo de que assuntos a questOes tigados a 
alfabetizaçâo fossem discutidos em todo o mundo. A não alfabetização é a raiz de inUrneros 
problemas, pois sabemos que crianças e adultos alfabetizados podem mudar significativamente 
os rumos de urn pals, uma vez que, quanto maior a acesso do indivlduo a tudo que a leitura 
oferece, rnaior e sua participaçao na sociedade, sua liberdade de pensar e discutir e rnethor 
será sua contribuiçäo para a Brash, seja no ambiente privado, seja no ambiente püblico. 

A pesquisa citada considera "leitor" aquele que leu pelo menos urn livro nos ültimos 
trés meses - inteiro ou em partes. Ps dados de 2016 revelam qua obrasileiro lé em media 2,43 
livros por ano. gem capacidade de leitura, de Iivros, de noticias, de informacOes, padecemos 
pela inaptidão de compreender, de "ler" a realidade e interferir nela. Desta forma, estamos 
produzindo subcidadâos, que ficarn a rnerce da opiniao de terceiros para tomar sues decisôes 
sobre a vida, sobre a mundo, sobre seus prOprios caminhos e escoihas. 

0 principal problema que impede o brasileiro de tar é, pela pesquisa, a falta de tempo 
(para 43%). Assim, é preciso cultivar, despertar nas crianças, a gosto, a importância da leitura 
e d éf1!ã. E iii 96 ft 6d'ri malor értfase ra escola e na fäitflti. A ë01 	ë dêV, 9@f 
a porta de entrada dos livros na vida das crianças. E a parceria corn os pals 6 fundamental. 
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0 processo da leitura, como sabemos, é civilizador. Quem lé tern capacidade, 
autonomia, de compreender o que se passa a sua volta e, por conseguinte, tern a possibilidade 
de tomar as melhores decisães sobre o que está acontecerido. E, corn a escrita, se manifestar 
coriforme sua opinião, sem ter que se submeter ao ponto de vista de outras pessoas. 

Sim, clirrinutmoS ci antfabetismo: em 1991 a taxa de brasileiros corn mais de 1& anos 
de idade analfabetos era de 19,7%, nümero reduzido para 6,8% em 2018 conforme dados do 
IBGE, ou seja, 11,3 milhöes de pessoas. Mas ainda sofremos pelo analfabetismo funcional - 
outro grave problema. 

São chamados de analfabetos funcionais os individuos que, embora saibam 
reconhecer letras a nümeros, são incapazes de compreender textos simples. No Brasil, 
conforme pesquisa feita. pelo Instituto Pró-Livro, 50% dos eritrevistados declararam no ler 
livros por nao conseguirem compreender seu conteüdo, embora sejam tecnicamente 
alfabetizados. 

Segundo o Indicador do Alfabetismo Funcional (Inaf), três em cada dez jovens e 
adultos de 15 a 64 anos no Brasil (cerca de 38 milhöes de pessoas ou 29% dos brasHeiros) são 
considerados analfabetos funcionais. 0 estudo, feito pelo lbope lriteligéncia, é deserivolvido 
pela ONG Acão Educativa e pelo lnstituto Paulo Montenegro. 

Assim, entendemos que esta propositura, que também aumentará e muito a autoestima 
de nossas crianças e jovens, merece o apoio dos demais colegas, assim como fol na 
implantaçao de lei semeihante em estados como Paraná, Rio Grande do Sul, Ceará a São 
Paulo. 

Sala das Sessôes Francisco Cartaxo 
24 de Agosto de 2020. 
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